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Engenheira de Produção pela Universidade Federal de São
Carlos, fez mestrado e doutorado em Administração, área de
Gestão de Ciência e Tecnologia, na USP. Desde 1993 é
professora no Departamento de Engenharia de Produção
(DEP) da UFSCar (professora titular desde maio de 2017),
atuando na área de Gestão da Tecnologia e da Inovação. De
1998 a 2006 foi coordenadora do Núcleo de Extensão UFSCar-
Empresa e de 2001 a 2009 foi Diretora da Fundação de Apoio
Institucional ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico
FAI.UFSCar. Participou da criação e foi eleita como membro da
coordenação nacional do FORTEC em 2006 e reeleita em
2008. Em 2008 assumiu a diretoria executiva da Agência de
Inovação da UFSCar, onde permaneceu até 2009, quando
passou a atuar como Secretária Adjunta da Secretaria de
Desenvolvimento Tecnológico e Inovação SETEC/MCT até
2011. Em 2012 reassumiu suas atividades no DEP e a Diretoria
Executiva da Agência de Inovação da UFSCar, esta até 2016.
Em 2014 foi eleita coordenadora da região sudeste do
FORTEC com mandato concluído em 2016, quando foi eleita
para a diretoria do Fórum (2017-2019).
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Lei nº 10.973, de 2/12/2004 (Lei da Inovação):
Dispõe sobre incentivos à inovação e à pesquisa
científica e tecnológica no ambiente produtivo e dá
outras providências.

Regulamentada pelo Decreto nº 5.563, de
11/10/2005.

2018: 14 anos da Lei da 
Inovação !!!

CONTEXTUALIZAÇÃO
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Lei da Inovação (10.973/2004)

Art. 16. A ICT deverá dispor de núcleo de inovação tecnológica, próprio ou em associação 
com outras ICT, com a finalidade de gerir sua política de inovação.

Parágrafo único. São competências mínimas do núcleo de inovação tecnológica:
I - zelar pela manutenção da política institucional de estímulo à proteção das criações,
licenciamento, inovação e outras formas de transferência de tecnologia;
II - avaliar e classificar os resultados decorrentes de atividades e projetos de pesquisa
para o atendimento das disposições desta Lei;
III - avaliar solicitação de inventor independente para adoção de invenção na forma do
art. 22;
IV - opinar pela conveniência e promover a proteção das criações desenvolvidas na
instituição;
V - opinar quanto à conveniência de divulgação das criações desenvolvidas na
instituição, passíveis de proteção intelectual;
VI - acompanhar o processamento dos pedidos e a manutenção dos títulos de
propriedade intelectual da instituição.
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Projeto de Lei da Câmara nº 77, de 2015 (nº 2.177, de 2011, na Casa de origem)

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre estímulos ao desenvolvimento científico, a pesquisa, a
capacitação científica e tecnológica e a inovação e altera as Leis nos 6.815, de 19 de
agosto de 1980, 8.010, de 29 de março de 1990, 8.032, de 12 de abril de 1990,
8.666, de 21 de junho de 1993, 8.745, de 9 de dezembro de 1993, 8.958, de 20 de
dezembro de 1994, 10.973, de 2 de dezembro de 2004, 11.892, de 29 de dezembro
de 2008, 12.462, de 4 de agosto de 2011 e 12.772, de 28 de dezembro de 2012, nos
termos da Emenda Constitucional no 85, de 26 de fevereiro de 2015.

1. Lei de Inovação - Lei 10.973/2014; 
2. Estatuto do Estrangeiro – Lei 6.815/1980; 
3. Lei de Licitações – 8.666/1993;
4. Lei do RDC – Regime Diferenciado de Contratações Públicas - Lei 12.462/2011;
5. Lei da Contratação Temporária de Excepcional Interesse Público - Lei 

8745/1993; 
6. Lei das Fundações de Apoio – Lei 8958/1994; 
7. Lei de Importação de Bens e Insumos para Pesquisa - Lei 8010/1990;
8. Lei de Isenção ou Redução do Imposto de Importação e Adicional de Frete para 

Renovação da Marinha Mercante – Lei 8032/1990;
9. Lei do Plano de Carreira do Magistério Superior – Lei 12.772/2012 e outras no 

próprio texto do Projeto de Lei . 

Lei 13.243/2016 
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Art. 2° da L. I., atualiza ou insere definições legais para:
o criador;
o incubadora de empresas;
o inovação;
o Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação – ICT;
o Núcleo de Inovação Tecnológica – NIT;
o fundação de apoio;
o pesquisador público;
o parque tecnológico;
o polo tecnológico;
o extensão tecnológica;
o bônus tecnológico e
o capital intelectual.

Lei de Inovação (aperfeiçoamentos) – Art. 3º

Lei 13.243/2016 
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Art. 15-A. A ICT de direito público deverá instituir sua política de inovação, dispondo sobre a
organização e a gestão dos processos que orientam a transferência de tecnologia e a geração de
inovação no ambiente produtivo (...)
Parágrafo único. A política a que se refere o caput deverá estabelecer diretrizes e objetivos:
I - estratégicos de atuação institucional no ambiente produtivo local, regional ou nacional;
II - de empreendedorismo, de gestão de incubadoras e de participação no capital social de
empresas;
III - para extensão tecnológica e prestação de serviços técnicos;
IV - para compartilhamento e permissão de uso por terceiros de seus laboratórios,
equipamentos, recursos humanos e capital intelectual;
V - de gestão da propriedade intelectual e de transferência de tecnologia;
VI - para institucionalização e gestão do Núcleo de Inovação Tecnológica;
VII - para orientação das ações institucionais de capacitação de recursos humanos em
empreendedorismo, gestão da inovação, transferência de tecnologia e propriedade intelectual;
VIII - para estabelecimento de parcerias para desenvolvimento de tecnologias com inventores
independentes, empresas e outras entidades.

Lei 13.243/2016 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.973.htm#art15a
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Competências adicionais dos NIT (art. 16):

...
VII - desenvolver estudos de prospecção tecnológica e de inteligência competitiva no campo
da propriedade intelectual, de forma a orientar as ações de inovação da ICT;
VIII - desenvolver estudos e estratégias para a transferência de inovação gerada pela ICT;
IX - promover e acompanhar o relacionamento da ICT com empresas, em especial para as
atividades previstas nos arts. 6o a 9o;
X - negociar e gerir os acordos de transferência de tecnologia oriunda da ICT.
...

§ 3o O Núcleo de Inovação Tecnológica poderá ser constituído com personalidade jurídica
própria, como entidade privada sem fins lucrativos.

§ 4o Caso o Núcleo de Inovação Tecnológica seja constituído com personalidade jurídica
própria, a ICT deverá estabelecer as diretrizes de gestão e as formas de repasse de recursos.
§ 5o Na hipótese do § 3o, a ICT pública é autorizada a estabelecer parceria com entidades
privadas sem fins lucrativos já existentes, para a finalidade prevista no caput.”
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Art. 14. A ICT pública instituirá a sua política de inovação, que disporá sobre:
I - a organização e a gestão dos processos que orientarão a transferência de tecnologia; e
II - a geração de inovação no ambiente produtivo, em consonância com as prioridades da política
nacional de ciência, tecnologia e inovação e com a política industrial e tecnológica nacional.
§ 1º A política a que se refere o caput estabelecerá, além daqueles previstos no art. 15-A da Lei nº
10.973, de 2004, as diretrizes e os objetivos para:
I - a participação, a remuneração, o afastamento e a licença de servidor ou empregado público nas
atividades decorrentes das disposições deste Decreto;
II - a captação, a gestão e a aplicação das receitas próprias decorrentes das disposições deste
Decreto.
III - a qualificação e a avaliação do uso da adoção dos resultados decorrentes de atividades e
projetos de pesquisa; e
IV - o atendimento do inventor independente.
§ 2º A concessão de recursos públicos considerará a implementação de políticas de inovação por
parte das ICT públicas e privadas.
§ 3º A ICT pública publicará em seu sítio eletrônico oficial os documentos, as normas e os relatórios
relacionados com a sua política de inovação.
§ 4º A política de inovação da ICT estabelecerá os procedimentos para atender ao disposto no art.
82.

Decreto  9283/2018

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.973.htm#art15a
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GESTÃO DE ATIVOS DE 
PROPRIEDADE INDUSTRIAL

Gerenciamento dos pedidos de patente 
em um Núcleo de Inovação Tecnológica
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GESTÃO DE ATIVOS DE PROPRIEDADE 
INDUSTRIAL

A Propriedade Industrial tem seu 
foco voltado para a atividade 
empresarial, e os objetos de 
proteção da propriedade 
industrial são:

✓ Marcas
✓ Patente
✓ Desenho Industrial
✓ Indicação Geográfica
✓ Repressão a concorrência desleal
✓ Segredo industrial

A seguir trataremos sobre

PATENTE

A Gestão da Propriedade Industrial 
diz respeito à viabilização de 

meios que promovam a proteção 
da propriedade industrial e a 
transferência tecnologia ao 

mercado
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Quais os requisitos 
para que um invento 

seja patenteável?

Qual a vigência de 
uma patente?

PATENTE



EdiçãoLilás | GestãodeAtivos

O que é 
Patente?

É um título de propriedade concedido pelo Governo e expedido pelo INPI que, 
por força de lei, concede direitos exclusivos de exploração e utilização de um produto,
dentro dos limites do território nacional, por um período de tempo determinado.

Há dois tipos diferentes de patente:
1 – Patente de Invenção
2 – Modelo de Utilidade
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O que é 
Patente de 
Invenção?

Bem material (processo, produto ou aparelho) que seja fruto da atividade intelectual 
do homem, e que proporcione uma melhoria no estado da técnica.

Exemplo:

Estado da Técnica:
1 – Navalha
2 – Telefone 

Patente de invenção:
1 – Barbeador Elétrico
2 – Telefone sem fio
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O que é Patente 
de Modelo de 

Utilidade?
Faz referência a um bem material já conhecido que, devido a sua forma particular, 

proporciona um aumento de sua capacidade de utilização (melhoria funcional).

Exemplo:

Estado da Técnica:
1 – Alicate de Ponta
2 – Jarra de água sem tampa

Patente de Modelo de Utilidade
1 – Alicate de ponta e corte com cabo anatômico
2 – Jarra de água com tampa acoplada
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O que pode 
ser 

patenteável?

Objeto que atenda aos requisitos de:

✓ Aplicação Industrial
✓ Atividade Inventiva
✓ Novidade
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O que não 
pode ser 

patenteável?
✓ Matérias relativas à transformação de núcleo atômico
✓ Seres vivos que não sejam transgênicos
✓ Planos comerciais
✓ Esquemas de desconto
✓ Métodos de ensino
✓ Plantas de arquitetura
✓ Músicas
✓ Livros
✓ Filmes
✓ Obras de arte

Fonte: Instituto Nacional de Propriedade Industrial (INPI), 2003.
(Fonte: Manual Propriedade Industrial, 2004).
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Qual o território 
de validade

de uma 
patente?

É válida apenas nos países onde foi requerida e concedida sua proteção.
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Qual a vigência 
de 

uma patente?

Patente de Invenção – 20 anos

Modelo de Utilidade – 15 anos

* Contados a partir da data de depósito do Pedido de Patente de Invenção ou de Modelo de 
Utilidade

O prazo de vigência não será inferior a 10 anos 
para invenção e 7 anos para modelo de utilidade, 

a contar da data de concessão.
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GERENCIAMENTO DOS PEDIDOS 
DE PATENTE EM UM NÚCLEO DE 
INOVAÇÃO TECNOLÓGICA (NIT)

A experiência da Agência de Inovação da UFSCar
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A AGÊNCIA E A POLÍTICA DE 
INOVAÇÃO DA UFSCar
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AIn - Escritório
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“Gerir a política, os procedimentos e as iniciativas relacionados à 
inovação tecnológica, à proteção da propriedade intelectual e à 

transferência de tecnologia no âmbito da UFSCar."

AIn - MISSÃO
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UFSCar – Política de 
Inovação

Portaria GR nº 627/03, de 24 de outubro de 2003

Portaria GR nº 823/08, de 02 de janeiro de 2008

Conselho de Inovação Tecnológica: subordinado ao Conselho Universitário (ConsUni)
responsável pela definição da política de inovação tecnológica da Universidade.

COEPI – Comissão Especial de Propriedade Intelectual - analisar e emitir parecer sobre
a viabilidade técnica e econômica dos pedidos de proteção à propriedade intelectual
encaminhados à AIn.

Núcleo de Inovação Tecnológica da UFSCar - gerir a política de inovação tecnológica,
com denominação de Agência de Inovação da UFSCar.

Institui o Programa de Proteção a Propriedade Intelectual e
Transferência de Tecnologia no âmbito da UFSCar e
regulamenta os direitos e obrigações relativos à propriedade
industrial.

Departamento
1/3

UFSCar
1/3

Inventor
1/3

Distribuição dos royalties na UFSCar
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UFSCar – Política de 
Inovação

Resoluções 01 e 02/2014 regulamentam o registro de marcas 
institucionais e comerciais na UFSCar

Resolução 03/2016 regulamenta critérios para a manutenção 
de patentes na UFSCar

Resolução 04/2016 regulamenta o atendimento ao inventor 
independente no âmbito da UFSCar

http://inovacao.ufscar.br/legislacao
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UFSCar – Política de 
Inovação

Resolução do Conselho de Extensão (CoEx) nº 03/2016, de 17 
de março de 2016 - Aprova o Regimento Geral da Extensão da 

Universidade Federal de São Carlos

Portaria GR nº 664/1999, de 06 de abril de 1999 - Dava nova 
redação à Portaria GR nº 220/1993 que dispunha sobre as 
Normas de Atividades de Extensão na UFSCar (REVOGADA)

http://www.proex.ufscar.br/documentos
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UFSCar – Política de 
Inovação

Resolução ConsUni nº 881, de 25 de agosto de 2017 – Dispõe 
sobre a regulamentação da propositura e tramitação de 
projetos de inovação no âmbito da UFSCar e dá outras 

providências.

http://www.soc.ufscar.br/consuni/2017/arquivos/228a-
reuniao-ordinaria-25082017/deliberacoes228.pdf/view
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O PROCESSO DE PROTEÇÃO DA 
PROPRIEDADE INDUSTRIAL (PI)
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COEPI

RESULTADO 
PESQUISA

DEMANDA PREENCHIMENTO 
RELATÓRIOS

REGISTRO 
INPI

TRANSFERENCIA 
DE TECNOLOGIA

VISÃO MACRO DA PROTEÇÃO DA PI

https://onedrive.live.com/edit.aspx?cid=12db40870eaafc8a&page=view&resid=12DB40870EAAFC8A!88681&parId=12DB40870EAAFC8A!88661&app=Word
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Invenção

Primeiro contato, 
orientação

Realização de busca de 
anterioridade

Apresentação e possíveis 
anterioridades

Arquivamento
É 

patenteável?

Comparação dos resultados 
com a invenção

Solicitação de 
preenchimento de relatório 

de invenção

Prosseguimento?

Não

Sim

Não

Sim

Fornecimento de 
informações, base 

para análise de 
viabilidade 

mercadológica e 
redação do pedido 

de registro

Solicitação de 
preenchimento de relatório 

de invenção

Envio de Relatório de 
Invenção à COEPI

Prosseguimento do 
processo
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Reunião entre COEPI e 
Inventor

Prosseguimento?
CONSUNI 
recurso 
aceito?

Análise de 
viabilidade jurídica e 

econômica

Não

Redação do pedido de 
invenção

Atendimento às 
exigências

Encaminhamento ao 
INPI

Descrição completa e 
desenhos da invenção

Formulário, documentação 
e pagamento de taxa de 

depósito

Figura 1: Fluxograma do trâmite interno à UFSCar, em um processo de patenteamento.
Fonte: Manual de Propriedade Industrial da UFSCar
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Resolução de manutenção de propriedade 
intelectual 

Resolução 003/2016

Data: 24 de março de 2016

Regulamenta os trâmites e procedimentos relativos à manutenção de ativos de propriedade intelectual no
âmbito da UFSCar e dá outras providências:

- Após 5 anos do depósito, os ativos mantidos com recursos da UFSCar e que não estejam licenciados,
serão avaliados para verificação quanto à conveniência e oportunidade de sua manutenção;

- A Agência de Inovação aplicará metodologia;
- Os ativos que forem indicados para a interrupção de sua manutenção, terão a oportunidade de ser

mantidos pelos seus inventores e cotitulares;
- A COEPI participará do processo emitindo manifestação quanto à manutenção ou abandono do ativo;
- Caberá ao Conselho de Inovação Tecnológica da UFSCar deliberar quanto à manutenção ou não do

ativo;
- Mesmo que os inventores e cotitulares assumam as despesas com relação ao ativo, a titularidade se

mantem da UFSCar.
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Metodologia

A metodologia 
deverá analisar o 

status legal, 
técnico, comercial 

e institucional 
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O PROCESSO DE TRANSFERÊNCIA 
DA TECNOLOGIA (TT)



EdiçãoLilás | GestãodeAtivos

AIn

Transferência 
de tecnologia

Empresas 
inovadoras

Spin-offs acadêmicas

Proteção da 
propriedade 
intelectual
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O CONTEXTO DE SÃO CARLOS



EdiçãoLilás | GestãodeAtivos

São Carlos - SP
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Fundação ParqTec - Incubadoras
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Incubadora CEDIN
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Fundação ParqTec – Science Park 
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Parque Eco-Tecnológico Damha
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Onovolab
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Outros coworkings
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LICENCIAMENTOS DE PATENTES
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Formação 

de 

pessoas

Geração de 

conhecimento

Empresas 

inovadoras

Incubadoras
Spin offs

P
a
rq

u
e

s
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e
c
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o
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g
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o
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FLUXOGRAMA DA PROTEÇÃO DA 
PI NO ÂMBITO DO INPI
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Apresentação 
do pedido ao 

INPI

Realização de 
Exame formal 

preliminar

Pedido de 
Prioridade

O pedido de prioridade é 
de 12 meses para 

invenções e modelos de 
utilidadesO pedido deve constar 

de: Requerimento, 
relatório descritivo, 

reivindicações, desenho, 
resumo e comprovante 

de pagamento.

Cumpre as 
exigências

?

Pedido 
depositado

Publicação do 
pedido

Exigência para 
correção do 

pedido

Pedido 
Corrigido?

Pedido de 
volvido ou 
arquivado

Não

Sim

Não

Sim

A publicação do pedido ocorre geralmente 
após 18 meses, contados a partir da data 

de depósito ou prioridade mais antiga, 
podendo ser adiantada a critério do 

depositante

Prazo de 30 dias 
para atendimento 

às exigências

Prosseguimento do 
processo
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Pedido de 
Realização 
do Exame

Realização do 
Exame 
Técnico

Pedido 
arquivado

Desarquiva
mento foi 

requerido?

Arquivamen
to definitivo 
do pedido

Subsídio ao 
exame

O prazo para 
pedido de 

realização de 
exame técnico é 

de 36 meses

Apresentação de 
documentos ou 

informações 
(facultativo)

Não

Sim

NãoSim

Prazo de 60 dias 
para 

desarquivamento

Prosseguimento do 
processo

Exame 
Técnico
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Exigência 
Técnica 

Pendente?

Arquivamento 
definitivo

Exigência 
atendida?

Deferido?
Retribuiçã

o paga?

Expedição de 
carta patente

Causa provável: 
Não atendimento 

a requisitos

Prazo de 
90 dias

Prazo de 
60 ou 90 

dias

Pedido 
arquivado 

definitivamente

Não 
patenteável ou 

de natureza 
incompatível

Manifestação

Prazo de 
90 dias

Não

Sim
Não

Sim

Não

Sim
Não

Sim
Não

Sim

Manifestação 
aceita?

Prosseguimento do 
processo
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Pedido 
indeferido

Recurso

Apresentação 
de contra-

razões

Exigência 
Reformulada?

Decisão 
favorável?

Mantido o 
indeferimento

Contra-razões justificando o 
recurso, no prazo de 60 dias

Não

Sim

Apresentação do recurso 
cabível no prazo de 60 dias

Decidido pelo 
presidente do INPI

Decisão em até 60 
dias

Sim

Não

Figura 2: Fluxograma do trâmite no INPI em um processo de patenteamento
Fonte: Manual de Propriedade Industrial da UFSCar
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Carta-patente (certificado) Documento de patente
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TABELA DE RETRIBUIÇÕES DO INPI 
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FONTE: http://www.inpi.gov.br/menu-servicos/patente/arquivos/tabela-de-
retribuicao-de-servicos-de-patentes-inpi-20170606.pdf
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Caso UFSCar... Do depósito à Concessão da Patente

• Papel Sintético: a partir de plástico pós-consumo (reciclado) criou-se um
material de espessura mais fina e resistente, capaz de proporcionar
excelente acabamento gráfico, com maior durabilidade e resistência a água e
contaminantes líquidos. Parceria UFSCar e Vitopel.

Parceria UFSCar - VITOPEL
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Caso UFSCar... Do depósito à Concessão da Patente

BREVE HISTÓRICO:

• Foram mais de 10 anos de pesquisa na UFSCar, coordenada pela
pesquisadora (empreendedora) Sati Manrich, do Departamento
de Engenharia de Materiais;

• Mais de 3 anos de desenvolvimento do produto em escala
semi-industrial, através de um convênio de cooperação, que
previa a fase de escalonamento;

• Mais de 18 meses de negociação do contrato de exploração da
patente.
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Caso UFSCar... Do depósito à Concessão da Patente

Vídeos

https://onedrive.live.com/?cid=12DB40870EAAFC8A&id=12DB40870EAAFC8A%2188684&parId=12DB40870EAAFC8A%2188661&o=OneUp
https://onedrive.live.com/?cid=12DB40870EAAFC8A&id=12DB40870EAAFC8A%2188683&parId=12DB40870EAAFC8A%2188661&o=OneUp
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Caso UFSCar... Do depósito à Concessão da Patente

Aproximadamente 
10 anos

Atendimento ao 
pesquisador –

Julho 2006

Aproximadamente 
9 meses

18 de agosto de 
2010

16 de abril de 2007

Pesquisa Demanda Preenchimento 
De Relatório

Registro no INPITransferência 
da tecnologia

04 de abril de 2017

Concessão da Patente

https://onedrive.live.com/edit.aspx?cid=12db40870eaafc8a&page=view&resid=12DB40870EAAFC8A!88681&parId=12DB40870EAAFC8A!88661&app=Word
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COMPARTILHANDO BOAS 
PRÁTICAS DE GESTÃO
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INOVA IFSP
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Modelo de processos para a gestão da proteção e 
da comercialização da propriedade intelectual em 

Núcleo de Inovação Tecnológica

Herlandí de Souza Andrade
Orientadora: Profa. Dra. Ligia Maria Soto Urbina

Encontro FORTEC Sudeste 2016
Coordenadora: Profa. Dra. Ana Lúcia Vitale Torkomian

Apresentação de Estudos Concluídos sobre NIT – DOUTORADO
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Objetivo Geral da Tese:

• Propor um modelo conceitual de processos, que seja de
natureza dinâmica, e, ao mesmo tempo, estruturado,
integrado e sistêmico para a gestão da PI para um NIT, de
forma a organizar, aperfeiçoar e consolidar os processos
internos, notadamente relacionados à proteção, à
comercialização e ao gerenciamento do portfólio de
tecnologias.

A finalidade é fortalecer a capacidade 

do NIT em promover a transferência 

das tecnologias geradas nas suas ICTs

para o setor produtivo.
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Melhores 
Práticas: 

Fonte: baseado em 

PRONIT-SP1 (2010)
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Modelo Conceitual Proposto

Processos-

Chave de 

Negócio do 

NIT

• Realocação 
de Atividade

• Capacidades 
Dinâmicas
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Visão 
Sistêmica e 

Fluxos 
definidos

Modelo para a Gestão da Proteção e da Comercialização da 
Propriedade Intelectual em NIT
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E para concluir...

Principal Contribuição:

◼ O modelo construído capacita o NIT a cumprir sua função, ou
seja, para gerir a PI, incorporando uma visão sistêmica,
porque se alinha com os demais processos e objetivos da ICT,
e, dinâmica, porque permite ao sistema organizacional evoluir
em consonância com os objetivos estratégicos da ICT, dentre
os quais promover a transferência de tecnologia à sociedade.

• Não se trata de um Novo Paradigma: pressupostos já consagrados pela literatura.
• Inovador: novidade em relação à literatura e uma abordagem diferenciada em 

relação ao praticado pelos NIT.
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